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Determina a instalação de sinalização de obstáculo em portas de vidro translúcido e
transparente, vitrines, espelhos e similares, no Estado do Espírito Santo, onde haja a
circulação de pessoas.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

11328/2020 12150/2020 14/12/2020 11:13:49 14/12/2020 11:13:48

Tipo Número

PROJETO DE LEI 595/2020

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 370039003900340037003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP - Brasil.

fls. 1



 
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA DEPUTADA JANETE DE SÁ 
 

 

GABINETE DA DEPUTADA JANETE DE SÁ 

Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo, Gabinete 601, Av. Américo Buaiz, 205 Enseada 
do Suá – Vitória – ES – CEP 29.050-950. 

Tel.: (27) 3382.3551 Fax (27) 3382 3678 – E-mail: janetedesa@al.es.gov.br 

PROJETO DE LEI Nº , DE 2020 

Determina a instalação de sinalização de 

obstáculo em portas de vidro translúcido e 

transparente, vitrines, espelhos e 

similares, no Estado do Espírito Santo, 

onde haja a circulação de pessoas. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica determinada a instalação de sinalização de obstáculos nas 
portas de vidro translúcido e transparente, vitrines, espelhos e similares 

nos imóveis do Estado do Espírito Santo, onde haja a circulação de 
pessoas.  

 
Paragrafo Único: Excetuam-se da proibição prevista no "caput" deste 

artigo as residências unifamiliares.                        d 

 
Art. 2º A infração à presente Lei sujeitará o infrator ao pagamento de 

multa no valor de 100 (cem) a 10.000 (dez mil) VRTE (Valor de 
Referência do Tesouro Estadual), dobrada em caso de reincidência. 

 
Art. 3º Esta Lei deverá ser regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias, 

a contar de sua publicação. 
 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário. 
 

 
Vitória - ES, ___/__/2020. 

 

Janete de Sá- PMN 

Deputada Estadual – PMN
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

GABINETE DA DEPUTADA JANETE DE SÁ 
 

 

GABINETE DA DEPUTADA JANETE DE SÁ 

Assembleia Legislativa do Estado do Espírito Santo, Gabinete 601, Av. Américo Buaiz, 205 Enseada 
do Suá – Vitória – ES – CEP 29.050-950. 

Tel.: (27) 3382.3551 Fax (27) 3382 3678 – E-mail: janetedesa@al.es.gov.br 

JUSTIFICATIVA 

 

Infelizmente é muito comum que pessoas, involuntariamente, se 
machuquem ao chocar-se com portas de vidro, vitrines, espelhos ou 

semelhantes, que não contam com sinalização adequada. 
 

Por serem, muitas vezes, translúcidos ou transparentes, e estarem 

limpos, impedem que sejam devidamente visualizados.  
 

Muitos de nós conhecemos algum caso envolvendo pessoa próxima que já 
tenha se implicado em um acidente desse tipo e, na maioria dos casos, a 

dor física vem junto de constrangimento e vergonha. 
  

Desta forma, apresento aos nobres parlamentares o presente Projeto e 

solicito, após discussão e votação, a aprovação do presente Projeto de Lei. 

 

 Sala das Sessões, em____ de _____ 2020. 

 

 

Janete de Sá 

Deputada Estadual-PMN 
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Processo: 11328/2020 - PL 595/2020  

Fase Atual: Protocolar  
Ação Realizada: Protocolado 

Próxima Fase: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza
 

 
 
A(o) Diretoria de Documentação e Informação,
 
Proposição protocolizada automaticamente pelo Software para Virtualização do Poder Legislativo - ALES DIGITAL. 
 
 
 

Vitória, 14 de  Dezembro de 2020.
 
 

Protocolo Automático 
 -  
 

 
 

Tramitado por, Protocolo Automático Matrícula 
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Processo: 11328/2020 - PL 595/2020  

Fase Atual: Verificar a Existência de Proposições/Normas de mesma Natureza  
Ação Realizada: Não Existem Proposições/Normas Similares à Proposição Apresentada 

Próxima Fase: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)
 

 
 
A(o) Secretaria Geral da Mesa,
 
Não existem Proposições ou Normas similares à Proposição apresentada.
 
 
 
 
 

Vitória, 14 de  Dezembro de 2020.
 
 

Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro 
Técnico Legislativo Sênior - 758625 

 
 
 

Tramitado por, Adriana dos Santos Ferreira Franco Ribeiro Matrícula 758625
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Processo: 11328/2020 - PL 595/2020  

Fase Atual: Aguardar Análise da Presidência na SGM (Ales Digital)  
Ação Realizada: Tramitação Regular 

Próxima Fase: Leitura da Proposição Principal                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Para inclusão da presente Proposição no Expediente da próxima Sessão Plenária.
 
 
 
 
 

Vitória, 14 de  Dezembro de 2020.
 
 

Karla Queiroz De Oliveira 
Técnico Legislativo Sênior - 427281 

 
 
 

Tramitado por, Karla Queiroz De Oliveira Matrícula 427281
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Processo: 11328/2020 - PL 595/2020  

Fase Atual: Leitura da Proposição Principal                                                                       
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Registro da Proposição Principal                                                                    
 

 
 
A(o) Supervisão de Registro e Tramitação Legislativa - DIPROL,
 
Após o cumprimento do artigo 120 do Regimento Interno, às Comissões de Justiça e de Finanças.
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  Dezembro de 2020.
 
 

Lilian Borges Dutra 
Técnico Legislativo Júnior - 912705 

 
 
 

Tramitado por, Lilian Borges Dutra Matrícula 912705
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Processo: 11328/2020 - PL 595/2020  

Fase Atual: Registro da Proposição Principal                                                                      
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                     
 

 
 
A(o) Diretoria da Redação,
 
ÀDR para elaboração de estudo de técnica.
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  Dezembro de 2020.
 
 

ANTONIO DANIEL AGRIZZI 
Técnico Legislativo Sênior - 682246 

 
 
 

Tramitado por, ANTONIO DANIEL AGRIZZI Matrícula 682246
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Processo: 11328/2020 - PL 595/2020  

Fase Atual: Elaboração de Estudo de Técnica                                                                       
Ação Realizada: Análise                                                                                              

Próxima Fase: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                 
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
 
 
 
 

Vitória, 21 de  Dezembro de 2020.
 
 

Ayres Dalmásio Filho 
Técnico Legislativo Sênior - 416048 

 
 
 

Tramitado por, Ayres Dalmásio Filho Matrícula 416048
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

DIRETORIA DE REDAÇÃO – DR 

ESTUDO DE TÉCNICA LEGISLATIVA 

 

Visando adequar o Projeto de Lei nº 595/2020 à técnica legislativa, às normas gramaticais, 

ao Manual de Normas de Redação Legislativa da Ales, publicado no DPL de 27.11.2015, e ao 

disposto na Lei Complementar Federal nº 95/1998, alterada pela Lei Complementar Federal nº 

107/2001, esta DR sugere as modificações abaixo, em destaque ao texto da matéria, que deverão ser 

acolhidas por ocasião da extração de autógrafos. 

 

“PROJETO DE LEI Nº 595/2020 

 

Determina a instalação de sinalização de obstáculos 

em portas de vidro translúcido e transparente, 

vitrines, espelhos e similares nos imóveis, no Estado 

do Espírito Santo, onde haja a circulação de pessoas. 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica determinada a instalação de sinalização de obstáculos em portas de vidro translúcido e 

transparente, vitrines, espelhos e similares nos imóveis, no Estado do Espírito Santo, onde haja a 

circulação de pessoas. 

 

Paragrafo único. Excetuam-se da proibição prevista no caput deste artigo as residências 

unifamiliares. 

 

Art. 2º A infração à presente Lei sujeitará o infrator ao pagamento de multa de 100 (cem) a 10.000 

(dez mil) Valores de Referência do Tesouro Estadual – VRTEs, dobrada em caso de reincidência. 

 

Art. 3º Esta Lei deverá ser regulamentada no prazo de 90 (noventa) dias, a contar de sua 

publicação. 

 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.” 

 

Sala das Sessões, 14 de dezembro de 2020. 

 

Janete de Sá- PMN 

Deputada Estadual – PMN 

 

Em 21 de dezembro de 2020. 

 

_______________________ 

Wanderson Melgaço Macedo 

Diretor de Redação – DR 

 
Cristiane/Ayres/Ernesta 

ETL nº 551/2020 
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Processo: 11328/2020 - PL 595/2020  

Fase Atual: Elaboração de Parecer Técnico na Procuradoria Geral                                                   
Ação Realizada: Preparar Parecer                                                                                     

Próxima Fase: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                    
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 595/2020, pelo Sr. Procurador Vinicius Oliveira Gomes
Lima,  designado na Setorial  Legislativa,  nos termos do artigo 3º,  inciso XX,  da Lei  Complementar  nº 287/04,  com
observância do art. 16 do Ato nº 964/2018.
 
 (Portaria PGALES Nº 03/2018, publicada no DPL de 17 de agosto de 2018)
 
 
 
 

Vitória, 8 de  Janeiro de 2021.
 
 

Lucas Faria Alves 
Técnico Legislativo Sênior - 2153075 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
 

 
 
 
 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700390030003000370033003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 11



Processo: 11328/2020 - PL 595/2020  

Fase Atual: Encaminhamento para parecer técnico na Diretoria da Procuradoria                                      
Ação Realizada: Distribuir                                                                                           

Próxima Fase: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                 
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
Para elaboração de Parecer Técnico a respeito do Projeto de Lei Nº 595/2020, pelo Sr. Procurador Vinicius Oliveira Gomes
Lima
 
 
 
 
 

Vitória, 11 de  Janeiro de 2021.
 
 

VINICIUS OLIVEIRA GOMES LIMA 
Procurador - 2025031 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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Processo: 11328/2020 - PL 595/2020  

Fase Atual: Distribuição da Proposição ao Procurador para elaboração de parecer                                   
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado                                                       
 

 
 
A(o) Diretoria da Procuradoria,
 
PT
 
 
 
 
 

Vitória, 14 de  Janeiro de 2021.
 
 

Guilherme Rodrigues 
Técnico Legislativo Sênior - 778066 

 
 
 

Tramitado por, Guilherme Rodrigues Matrícula 778066
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PROJETO DE LEI Nº 595/2020 PÁGINA 

CARIMBO / RUBRICA 

 

1 

 

PROCURADORIA LEGISLATIVA 

PARECER TÉCNICO 

 

Projeto de Lei n.º: 595/2020  

Autora: Deputada Janete de Sá 

Assunto: Determina a instalação de sinalização de obstáculos em portas de vidro 

translúcido e transparente, vitrines, espelhos e similares nos imóveis, no Estado do 

Espírito Santo, onde haja a circulação de pessoas. 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de projeto de lei de iniciativa da Deputada Janete de Sá, que 

apresenta o seguinte assunto: “Determina a instalação de sinalização de obstáculos em 

portas de vidro translúcido e transparente, vitrines, espelhos e similares nos imóveis, 

no Estado do Espírito Santo, onde haja a circulação de pessoas”. 

 

A Mesa Diretora da Assembleia Legislativa em exercício de juízo de 

delibação que lhe impõe o art. 120 do Regimento Interno – Resolução nº 2.700/2009, 

proferiu o despacho de fl. 02, no qual admitiu a tramitação da proposição entendendo, 

a priori, inexistir manifesta inconstitucionalidade ou um dos demais vícios previstos na 

norma regimental. 

 

A proposição que foi protocolizada no dia 14/12/2020, lida no expediente 

da sessão ordinária realizada no dia 15/12/2020. No que tange a publicação no Diário 

do Poder Legislativo, não se pode dispensá-la, o que deve ser providenciada pelo 

órgão competente desta Casa Legislativa em momento posterior a elaboração deste 

parecer. 

Os presentes autos foram conclusos para elaboração de parecer técnico, 

nos termos do art. 121 do Regimento Interno. 
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É o relatório. 

 

1. FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA 

1.1. DA CONSTITUCIONALIDADE FORMAL  

 

A inconstitucionalidade formal verifica-se quando há algum vício no processo 

de formação das normas jurídicas. Vale dizer, é o vício decorrente do desrespeito de 

alguma norma constitucional que estabeleça o modo de elaboração das normas 

jurídicas. 

 

Assim, a inconstitucionalidade formal pode decorrer da inobservância da 

competência legislativa para a elaboração do ato (inconstitucionalidade formal 

orgânica: competência da União, Estados e Municípios) ou do procedimento de 

elaboração da norma. 

 

A Constituição Federal divide a competência entre as pessoas jurídicas com 

capacidade política: União (artigos 21 e 22); Municípios (artigos 29 e 30); e Estados 

(artigo 25 – competência residual ou remanescente). 

 

Como já ressaltado, o Projeto de Lei em apreço visa proporcionar segurança 

aos frequentadores/consumidores de locais que possuem porta de vidro translúcido e 

transparente, vitrines, espelhos e similares nos imóveis, onde haja a circulação de 

pessoas, com a determina da instalação de sinalização de obstáculos. 

 

O escopo do presente projeto de lei não diverge da jurisprudência firmada no 

âmbito deste Supremo Tribunal Federal, no sentido da competência concorrente entre 

Estados federados e a União para legislar em matéria de segurança nas relações de 

consumo (art. 24, V e VIII e § 2º, da Carta Magna).  
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A jurisprudência pacífica da Corte Suprema é firmada no sentido de que a 

segurança nas relações de consumo é matéria legislativa de competência concorrente, 

o que possibilita a edição de lei estadual sobre o tema. 

 

Nessa linha, é constitucional a Lei Estadual que prevê a instalação de 

dispositivos de segurança, como no presente caso, os obstáculos em portas de vidro 

translúcido e transparente, vitrines, espelhos e similares nos imóveis, onde haja a 

circulação de pessoas. 

 

Nesse sentido, colho precedentes de ambas as Turmas da Suprema Corte:  

 

“Agravo regimental em embargos de declaração em recurso extraordinário. 

2. Recurso que não demonstra desacerto da decisão agravada. 3. 

Agências bancárias e instituições financeiras. Instalação de 

dispositivos de segurança. Relações de consumo. 4. Competência 

legislativa concorrente. Possibilidade de edição de lei estadual sobre o 

tema. Precedentes. 5. Agravo regimental a que se nega provimento.” (RE 

830.133-ED-AgR, Rel. Min. Gilmar Mendes, 2ª Turma, DJe 14.11.2014) 

 

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PROCESSUAL CIVIL. [...] LEI 12.971/1998 

DO ESTADO DE MINAS GERAIS. AGÊNCIAS BANCÁRIAS. INSTALAÇÃO 

DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA. CONSTITUCIONALIDADE. 

RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA LEGISLATIVA 

CONCORRENTE. PRECEDENTES. AGRAVO REGIMENTAL MANEJADO 

SOB A VIGÊNCIA DO CPC/1973. [...] Consoante precedentes desta 

Corte, é constitucional a Lei 12.971/1998 do Estado de Minas Gerais, 

que prevê a instalação de dispositivos de segurança nas agências 

bancárias, considerada a competência concorrente entre União e 

Estados federados para legislar em matéria de segurança nas relações 

de consumo (art. 24, incisos V e VIII e § 2º, da Carta Magna). 5. As 

razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os 

fundamentos que lastrearam a decisão agravada, mormente no que se 

refere à consonância entre o acórdão recorrido e a jurisprudência desta 
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Corte, a inviabilizar o trânsito do recurso extraordinário. 6. Agravo 

regimental conhecido e não provido.” (RE 721553 AgR, da minha lavra, 1ª 

Turma, DJe 04.4.2017) 

 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL E DO CONSUMIDOR. RECURSO 

EXTRAORDINÁRIO INTERPOSTO SOB A ÉGIDE DO CPC/1973. LEI DO 

ESTADO DE SANTA CATARINA. OBRIGAÇÃO DE FAZER. INSTALAÇÃO 

DE DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA EM AGÊNCIAS BANCÁRIAS. 

CONSTITUCIONALIDADE. RELAÇÃO DE CONSUMO. COMPETÊNCIA 

LEGISLATIVA CONCORRENTE. PRECEDENTES. AGRAVO MANEJADO 

SOB A VIGÊNCIA DO CPC/2015.  

1. O entendimento da Corte de origem não diverge da jurisprudência 

firmada no Supremo Tribunal Federal. Consoante precedentes desta 

Corte, é constitucional a Lei Estadual que prevê a instalação de 

dispositivos de segurança nas agências bancárias, considerada a 

competência concorrente entre União e Estados federados para 

legislar em matéria de segurança nas relações de consumo (art. 24, V e 

VIII e § 2º, da Carta Magna).  

2. As razões do agravo regimental não se mostram aptas a infirmar os 

fundamentos que lastrearam a decisão agravada. 3. Em se tratando de 

ação civil pública, inaplicável o art. 85, § 11, do CPC/2015.  

4. Agravo interno conhecido e não provido. (Primeira Turma segundo a g 

.reg. no recurso extraordinário com agravo 1.013.975 Santa Catarina 

Relatora : Min. Rosa Weber-17/10/2017) 

 

Mais recentemente em reunião virtual na data de 25/09/2020 o Supremo 

Tribunal Federal (STF) julgou constitucional a Lei estadual 10.501/1997 de Santa 

Catarina, que obriga bancos oficiais ou privados, sociedades de crédito e associações 

de poupança – incluindo agências, postos e caixas eletrônicos - a implantarem 

sistemas de segurança.  

 

O ministro afirmou que a interpretação constitucional obrigatória que priorize 

a cooperação dos entes federativos, no exercício de suas competências 
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constitucionais, exige que os diversos estados-membros “abandonem sua costumeira 

inércia legislativa” e passem a estabelecer mecanismos mais eficientes para garantir a 

segurança pública e combater a criminalidade, utilizando-se de suas competências 

comuns, remanescentes e concorrente1. 

 

Quanto à uma suposta alegação de competência municipal para legislar 

sobre interesse local, a Suprema Corte Federal já decidiu no sentido de que a 

competência dos Municípios para legislar sobre assuntos de interesse local não afasta 

a incidência das normas estaduais e federais expedidas com base na competência 

concorrente2. 

 

Portanto, verifica-se que, até o presente momento, não há 

inconstitucionalidade formal no Projeto de Lei em apreço. 

 

 

1.2.  DA CONSTITUCIONALIDADE MATERIAL 

A constitucionalidade material é a compatibilidade entre o conteúdo do ato 

normativo e as regras e princípios previstos na Constituição Federal ou na Constituição 

Estadual. Trata-se, assim, de averiguar se o conteúdo do ato normativo está em 

consonância com as regras e princípios constitucionais. 

 

No caso em tela, não se vislumbra violação aos textos das Constituições 

Federal ou Estadual, havendo compatibilidade entre os preceitos da proposição e as 

normas e princípios das Constituições Federal e Estadual. 

 

Não há falar, assim, em ofensa a quaisquer Princípios, Direitos e Garantias 

estabelecidos nas Constituições Federal e Estadual, tampouco à isonomia, ao direito 

adquirido, ao ato jurídico perfeito e à coisa julgada. 

                                                 
1
 http://www.stf.jus.br/portal/cms/verNoticiaDetalhe.asp?idConteudo=452495 

2
 RE 610.221-RG 
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Já no tocante à vigência da lei, o projeto de lei em apreço não visa a 

alcançar situações jurídicas pretéritas, uma vez que há previsão de entrar em vigor na 

data de sua publicação.  

 

Nessa linha de raciocínio, acreditamos que o projeto de lei ora analisado 

está de acordo com as regras e princípios estabelecidos nas Constituições Federal e 

Estadual, sendo materialmente constitucional. 

 

1.3. DA JURIDICIDADE E DA LEGALIDADE 

Analisando o ordenamento jurídico e as decisões dos Tribunais Superiores, 

não há obstáculo ao conteúdo ou à forma do Projeto de Lei em epígrafe. 

 

Da mesma forma, a tramitação do projeto, até o presente momento, respeita 

as demais formalidades previstas no Regimento Interno (Resolução nº 2.700/2009). 

 

1.4. DA TÉCNICA LEGISLATIVA  

No caso em exame, houve obediência ao art. 3º da LC nº 95/1998, 

porquanto o projeto foi estruturado em três partes básicas: parte preliminar, 

compreendendo a epígrafe, a ementa, o preâmbulo, o enunciado do objeto e a 

indicação do âmbito de aplicação das disposições normativas; parte normativa, 

compreendendo o texto das normas de conteúdo substantivo relacionadas com a 

matéria regulada; e parte final, compreendendo as disposições pertinentes às medidas 

necessárias à implementação das normas de conteúdo substantivo, às disposições 

transitórias, se for o caso, a cláusula de vigência e a cláusula de revogação, quando 

couber. 

 

Atendidas as regras do art. 7º da LC nº 95/1998, pois o primeiro artigo do 

texto indica o objeto da proposição e o respectivo âmbito de aplicação, a matéria 

tratada não está disciplinada em outro diploma normativo, a proposição não contém 
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matéria estranha ao seu objeto ou a este não vinculada por afinidade, pertinência ou 

conexão. 

 

A vigência da proposição está indicada de maneira expressa, respeitando o 

art. 8º da LC 95/98. 

 

Cumpridas as regras do art. 10, porquanto, no texto da proposição, a 

unidade básica de articulação é o artigo, indicado pela abreviatura “Art.”, seguida de 

numeração ordinal. 

 

Respeitadas também as regras do caput e do inciso I do art. 11, pois as 

disposições normativas foram redigidas com clareza, precisão e ordem lógica, e, para 

obtenção de clareza, foram usadas as palavras e as expressões em seu sentido 

comum e frases curtas e concisas, foram construídas as orações na ordem direta, 

evitando-se preciosismo, neologismo e adjetivações dispensáveis, buscou-se a 

uniformidade do tempo verbal em todo o texto das normas legais, dando-se preferência 

ao tempo presente ou ao futuro simples do presente, e foram usados os recursos de 

pontuação de forma judiciosa, evitando-se os abusos de caráter estilístico. 

 

Por derradeiro, não foi descumprida a regra prevista no inciso III do art. 11 

da Lei Complementar nº 95/1998, pois, para obtenção de ordem lógica, restringiu-se o 

conteúdo de cada artigo da proposição a um único assunto ou princípio. 

 

Quanto ao aspecto da técnica legislativa, adota-se o Estudo de Técnica 

Legislativa elaborado pela Diretoria de Redação, ficando evidenciado o atendimento às 

regras previstas na Lei Complementar nº 95/98, que rege a redação dos atos 

normativos. 
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2. CONCLUSÃO 

 

Em face do exposto, opinamos pela CONSTITUCIONALIDADE, 

LEGALIDADE, JURIDICIDADE e BOA TÉCNICA LEGISLATIVA do Projeto de Lei nº. 

595/2020, de autoria da Excelentíssima Senhora Deputada Janete de Sá, nos termos 

da fundamentação supra. 

 

É o entendimento que se submete à consideração superior. 

 

Vitória, 12 de janeiro de 2021. 

 

VINÍCIUS OLIVEIRA GOMES LIMA 

Procurador da Assembleia Legislativa ES 
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Processo: 11328/2020 - PL 595/2020  

Fase Atual: Devolução da Proposição com Parecer Elaborado                                                         
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral                                                        
 

 
 
A(o) Procuradoria Geral,
 
Sr. Procurador-Geral, encaminho o presente Processo Legislativo aos seus cuidados.
 
 
 
 
 

Vitória, 15 de  Janeiro de 2021.
 
 

Jose Arimathea Campos Gomes 
Procurador Adjunto - 430611 

 
 
 

Tramitado por, SIMONE DE OLIVEIRA SILVA FORTUNATO Matrícula 1965822
 

 
 
 
 

Autenticar documento em http://www3.al.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3700390034003200360037003A005400, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

fls. 22



Processo: 11328/2020 - PL 595/2020  

Fase Atual: Devolução da Proposição à Procuradoria Geral                                                          
Ação Realizada: Prosseguir                                                                                           

Próxima Fase: Discussão Especial em 1ª Sessão                                                                     
 

 
 
A(o) Plenário,
 
Encaminho o presente processo para tramitação regimental (art. 120), com pronunciamento desta Procuradoria, conforme
manifestação que segue em anexo.
 
 
 
 
 

Vitória, 3 de  Fevereiro de 2021.
 
 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral (Ales Digital) - 1784572 

 
 
 

Tramitado por, Lucas Faria Alves Matrícula 2153075
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PROJETO DE LEI Nº 595/2020 

AUTOR(A): Janete de Sá 

EMENTA: Determina a instalação de sinalização de obstáculos em portas de 

vidro translúcido e transparente, vitrines, espelhos e similares nos imóveis, no Estado 

do Espírito Santo, onde haja a circulação de pessoas. 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 595/2020, de iniciativa do(a) Exmo(a). Sr(a). 

Deputado(a) Janete de Sá, encaminhado a esta Procuradoria Geral para análise, em 

atendimento ao disposto no art. 121 do Regimento Interno (Resolução Nº 2.700/2009).  

Realizada a distribuição, o Sr. Procurador designado ofereceu Parecer 

Técnico a respeito da matéria (fls. 14/21), em conformidade ao artigo 3º, inciso XX, da 

Lei Complementar nº 287/04, e ao art. 16 do Ato da Mesa Nº 964/2018.  

Destarte, nos termos do que prevê o art. 8º, inciso XVI, da Lei 

Complementar Nº 287/2004, acolho as conclusões do Parecer Técnico, com base nos 

fundamentos apresentados, e opino conclusivamente no sentido da 

constitucionalidade, legalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei 

nº 595/2020. 

Em 03/02/2021. 

Rafael Henrique Guimarães Teixeira de Freitas 
Procurador Geral  
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